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A Mesa da Câmara Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
artigo 22 da Lei Orgânica do Município de Santo André, por proposta nos termos do 
inciso II do art. 39 da Lei Orgânica do Município de Santo André, faz saber que o 
Plenário, em sessão realizada no dia 30 de setembro de 2010, aprovou e ela promulga 
a seguinte emenda: 
 

Art. 1º O artigo 209 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 209 Os serviços de saneamento básico, incluída a prestação dos 
serviços de abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas, poderão ser executados pela Administração 
Direta e Indireta, bem como por concessão de serviços ou parcerias 
público-privadas, vedada a privatização.” 
 
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Santo André, 1º de outubro de 2010, 457° ano da fundação da 
cidade. 
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